
MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos

   
 
OFÍCIO SEI Nº 5601/2023/MPS

  
 

Brasília, na data da assinatura.

 

Ao Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados
Congresso Nacional, Brasília - DF
 
 
 
Assunto: Prorrogação de Prazo do Requerimento de Informação 2609/2023.
 
                          Senhor Primeiro-Secretário,
 

 

     1.                      Venho por meio deste ofício, solicitar respeitosamente a prorrogação do requerimento de
informação 2609/2023 protocolado em 23/11/2023 referente a solicitação de informações a respeito do
supostos descontos indevidos sobre aposentadorias por parte de associações, cujo prazo para resposta está
previsto para expirar em 24/12/2023.

    2.                       O pedido de informação em questão é de extrema relevância, e a prorrogação se faz
necessária para garantir que todas as informações sejam devidamente levantadas e apresentadas de forma
completa e precisa.

   3.                        Considerando a complexidade do assunto abordado e a necessidade de coletar
informações de diferentes órgãos ou setores, identificamos que o prazo original não foi suficiente para
obtermos todas as respostas necessárias.

   4.                        Desta forma, solicitamos a gentileza de conceder uma  prorrogação até o dia 29/12/2023
para que possamos cumprir com todas as exigências do requerimento e apresentar as informações
pertinentes dentro do prazo estendido.

   5.                        Ressaltamos que estamos à disposição para fornecer quaisquer esclarecimentos adicionais
que se façam necessários e reiteramos o nosso compromisso com a transparência e a busca de informações
relevantes para o interesse público.

 

                           Agradecemos desde já a atenção dispensada e aguardamos sua compreensão e deferimento
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desta solicitação.

 

 

Respeitosamente,

 

Documento assinado eletronicamente

ISMÊNIO BEZERRA

Chefe da Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ismenio Bezerra, Chefe(a) de Assessoria Especial, em
22/12/2023, às 15:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 39278601 e
o código CRC 89DB8BF8.
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